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    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 
 
 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA 
INSTALAÇÃO DE ESCOLAS NAS 
ASSOCIAÇÕES RURAIS PARA ADULTOS, 
NESTE MUNICÍPIO. 

 
 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
INDICA à Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, 
que seja enviado Expediente Indicatório ao Exmº Sr. JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES – DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia Exmo. Sr. Deputado Estadual 
JOSÉ GERALDO RIVA, ao Exmº Sr. AIRTON RONDINA (PORTUGUÊS) – DD. 
DEPUTADO ESTADUAL e a Ilmª Srª CREUZA COSTA LEITE – MD. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade urgente INSTALAÇÃO DE 
ESCOLAS PARA ADULTOS, NAS ASSOCIAÇÕES RURAIS, NESTE MUNICÍPIO. 

 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 1º de 

março de 2013. 
 
 
 

Daniel Francisco de Oliveira      Walter Pereira da Silva 
Vereador                                                                      Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que nos últimos anos a expectativa de vida de aumentado, logo, 

a população idosa tem aumentado, por sua vez no município de Porto Esperidião/MT a 

grande maioria da população adulta/idosa está espalhada pela comunidades rurais. 

Ainda, considerando que grande parte desta população adulta/idosa não são 

sequer alfabetizados, a implantação de escolar rurais, voltadas para adultos seria de suma 

importância. 

Assim, a implantação de escolas nas associações rurais, voltada para 

adultos/idosos será de suma importância para que seja possível a alfabetização daqueles 

que não tiveram a oportunidade na juventude.    

 

Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 

sentido INSTALAÇÃO DE ESCOLAS PARA ADULTOS, NAS ASSOCIAÇÕES RURAIS, 

NESTE MUNICÍPIO. 

                              
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 1º de 

março de 2013. 
 
 
 

Daniel Francisco de Oliveira      Walter Pereira da Silva 
                      Vereador                                                                      Vereador  
 
 

 




